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LEI 1,7 T.C.4‘ l'T° 052/94 De 03 de março de 1.994. 

SANCION ADA 

\ „..5.),,,a, ..,„,.....29...._ 0" o .poi ----ri.tetto 14•...  

O :FITrE7-21.?";:,TfP o nir -Te TT,,A T, 

Dispõe sobre a abe tora de 

Ruas e Avnicas da Cidade, 

e abertura das 

vicinais do Município de 

Canabr-v-,  do corte-M. 

DE CAAP:n...WA DO NORTE-m,., LÁZARO ' 

ne,  / estrad,,, 

rrT~": DE ALME I DA faço saber que a C t',T.AP..A ap r •o vou e 

Eu promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a fazer a a-

bertura das ruas e avenidas da :ci.dade, bem como das estradas vic21.-

nais do municipio de Canabrava'do Norte-MT. 

Art. 2 - ?ara cumnrir o que prescreve o artigo anterior, 

fica o Poder Executivo autorizado n determinar a remoção de casas 

residenciais, comerciais, muros e cercas. 

Art2 32 - Para que se cumpra as remoçes que se fizerem 

necessárias, o prefeito municipal determinará prazo de no máximo 

15 (quinze) dips nao ororrogveis. 

7"nico ^aio não se cumpra a devida remoção por parte dos 

proprietg.rio, o Poder Executivo fará a devida retirada, mediante a 

poio da força policial,. sem oid as para o municiP,:.c. 

Art. 40  - Pica o Poder Executivo nutor]zado a doar 

lhas eternit ou similar, a todos os proprietários de ranchos que 

sejam prejudicados com a abertura de ruas e avenidas na cidade de 

Canabrava do YortemT, na proporção prejudicada. 

Art. 5P - Fica o Poder Executivo autorizado a Proceder 

levantamento e -oosteriormente a devida indenização Para as C=S 

residenciais e comerciais prejudicadas pela abertura das ruas e a-

da cidade, desde que nac sejam de madeiras. 
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Art. 6^ - Todos os proprietários de residoncias prejudi-

cados com a abertura de runs e avenidas receberão Éren de tnmanho' 

a um lote 20 metros de frente por 30 de fundo, desde que não sobre 

espaço para reconstrução apjs afastamento. 

Art. 7 - Esta Lei entra em visor na data de sua publica 

çac, revogadas 9:3 disposições em contrário. 

Registre-s; 

Pube-se. 

Gabnete do Prefeito 7',"únicip-1 de Canabrava, "" rte-r2, 

em 03 de março de 1.994. 

  

 

Lazaro 1 -ustinho de Almeido. 
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